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O Vereador, abaixo assinado, após ouüda a Casa na forma
regimental, solicita ao Executivo Municipal que determine a Secretaria
competente, para que seja instalada uma faixa de segurança na rua Barão de
Cotegipe No443, em frente ao acesso de entrada do ediÍício Porto de Gale.

J ustificativa: Em Plenário.

Sala das Sessões, í8 de Abril de 2018.

Clau de Lima
SB

VISTO

residênte

REQUER URGÊNCh



"#r,
ffiV

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Rio Grande, 14 de janeiro de 2019.

Excelentíssima Presidente:

Em atenção ao ofício n"0923/18, Ind0989/18 em atendimento à
proposição do Vereador Claudio de Lima , solicitando através da Secretaria de
Município competente,que determine a instalação de uma faixa de segurança na Rua
Barão de Cotegipe n'443, em frente ao acesso de entrada do edifício Porto de Gale ,

vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de Município de Mobilidade,
Acessibilidade e Segurança, foi acolhida a sugestão e que a sinalização será
implementada oportunamente.

Respeitosamente,

PAIJLO MA MES
Prefeito Munic em

À sua Excelência a Senhora
ver". Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
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Doe órgãos, iloe sangue: Salve viilas!


